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PORTARIA Nº 129, DE 10 DE SETEMBRO DE 2021 

 

DÁ NOVA REDAÇÃO À PORTARIA N° 102/2021, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando a necessidade de alterar a 

Portaria nº 102, de 16 de abril de 2021, que revoga a Portaria nº 

229/2020; 

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º - A Portaria nº 102/2021, de 16 de abril de 2021, passa 

a vigorar com a seguinte redação: -  

 

“REVOGA A PORTARIA Nº 229, DE 22 DE OUTUBRO DE 

2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

RESOLVE: - 

Art. 1º - Fica revogada, a partir desta data, a Portaria nº 

229/2020, de 22 de outubro de 2020, que concede gratificação 

por serviços extraordinários à servidora pública municipal Elis 

Regina Ribeiro. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o (a) Encarregado (a) de Recursos 

Humanos tomar as devidas providências administrativas. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.” 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de abril de 2021. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 10 de setembro de 2021. 

 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 
Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

____________________________________________________ 

 

DECRETO Nº 091, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021 

PRORROGA O PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO 

PÚBLICO Nº 001/2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidos por Lei, e 

CONSIDERANDO: 

 

I - o que dispõe o art. 37, inciso III da Constituição Federal do 

Brasil; 

 

II - o item 14.8 do Edital de Concurso Público nº 001/2019 da 

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama; 

 

III - que o concurso acima mencionado possui, ainda, uma lista 

com vários candidatos aprovados e classificados, mas não 

chamados, para os empregos públicos de Assistente 

Odontológico, Técnico de Enfermagem, Fonoaudiólogo e 

Nutricionista; 

 

IV - responsabilidade de assegurar a continuidade da prestação 

dos serviços essenciais à população mediante a possibilidade de 

provimento de empregos públicos. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1° - Fica prorrogado, por igual período, ou seja, por mais 02 

(dois) anos, a validade do concurso público municipal nº 

001/2019, relativo ao Edital nº 001/2019, cujos resultados foram 

homologados em 27 de setembro de 2019. 

  

Art. 2º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 09 de setembro de 2021 

PODER EXECUTIVO 
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JOSÉ FRANCISCO MARTHA 
Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

DECRETO Nº 092, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021 

 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART.1° DO DECRETO 

MUNICIPAL N° 025, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021 O 

QUAL NOMEIA OS MEMBROS PARA COMPOSIÇÃO 

DA COMISSÃO ESPECIAL DE PLANEJAMENTO, 

IMPLANTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

EMPREENDEDOR DO DISTRITO INDUSTRIAL 

“PARQUE UNENORTE – UNIDADE EMPREENDEDORA 

NORTE” – CEPEX/UNENORTE. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal nº 038, de 

30 de outubro de 2009, que dispõe sobre a autorização para 

alienação de terrenos no Distrito Industrial “Parque UneNorte – 

Unidade Empreendedora Norte”, considerando a necessidade de 

substituir um dos membros da Comissão nomeada pelo Decreto 

Municipal nº 025, de 18 de fevereiro de 2021; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - O Art. 1º do Decreto Municipal n° 025, de 18 de 

fevereiro de 2021, passa a viger com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes membros para 

composição da COMISSÃO ESPECIAL DE 

PLANEJAMENTO, IMPLANTAÇÃO E 

ACOMPANHAMENTO EMPREENDEDOR DO 

DISTRITO INDUSTRIAL “PARQUE UNENORTE – 

UNIDADE EMPREENDEDORA NORTE” - 

CEPEX/UNENORTE: 

 

I - 1 (um) representante indicado pela Câmara Municipal: 

- JOSÉ ANTÔNIO SILVERIO – RG nº 33.146.993-5-SSP/SP 

 

II - 1 (um) representante da Associação Comercial e 

Industrial de São Sebastião da Grama: 

- EDVALDO APARECIDO DA SILVA – RG n° 12.467.087-8-

SSP/SP  

 

III - 1 (um) técnico do quadro funcional da Prefeitura - 

engenheiro ou arquiteto: 

- JUNIO CESAR GARCIA, RG nº 27.696.948-0 – SSP/SP. 

 

 IV - 2 (dois) representantes Poder do Público Municipal, 

indicados pelo Chefe do Executivo Municipal, sob a 

presidência do primeiro: 

- JOSE OLAVO EGYDIO DE CARVALHO – RG nº 

10.999.543-SSP/SP; 

 - JOÃO CARLOS DE TOLEDO JUNIOR – RG nº 47.488.897-

SSP/SP;” 

 

Art. 2º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 09 de setembro de 2021. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 
Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

____________________________________________________ 

 

Ref: - Requerimento protocolado sob n° 2021/9/2070, de 09 de 

setembro de 2021. 

Processo n° 001/2021-SRH  –  Pedido de Pensão    
 

Interessada: - REGINA RAMOS DA SILVA 

 

VISTOS, ETC. 

 

Considerando o que foi solicitado através do requerimento 

protocolado sob n° 2021/9/2070, em 09 de setembro de 2021, e 

o processado sob nº 001/2021-SRH, bem como a documentação 

juntada; 

 

Considerando o parecer favorável da Assessoria Jurídica desta 

Municipalidade; 

 

DECIDE: 

 

Fica concedida à Senhora REGINA RAMOS DA SILVA, 

portadora do RG n° 21.206.112-4-SSP/SP, inscrita no CPF n° 

168.638.578-12, viúva JOSÉ HORÁCIO CANDIDO, servidor 

aposentado desta Municipalidade, com fundamento nos artigos 

161, 164, inciso I, alínea “a” e 165 do Estatuto dos Funcionários 

Públicos Municipais de São Sebastião da Grama/SP (Lei 

Complementar n° 008, de 15/03/93, Lei Complementar n° 010, 

de 14/05/93 e alterações posteriores), a pensão vitalícia, a partir 

da data do óbito. 

 

A pensão corresponderá à remuneração do cargo/função, 

conforme consta da folha de pagamento dos aposentados, onde 

se enquadra o servidor extinto, descontando, se for o caso, o 

salário esposa, salário família e gratificações de estímulo. 
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A referida pensão cessará de imediato quando a beneficiária 

perder essa qualidade nos termos dos dispositivos legais 

aplicáveis. 

 

Deverá a Líder de Recursos Humanos do Município tomar todas 

providencias cabíveis para o cumprimento do aqui decidido, 

devendo a presente decisão ser publicada no Quadro de Editais 

para conhecimento de todos.  Publique-se. 

 

São Sebastião da Grama, 10 de setembro de 2021.  

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 
Prefeito Municipal 

____________________________________________________ 

 

CONVÊNIO N° 009/2021 
 

CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO 

SEBASTIÃO DA GRAMA E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE SÃO 

SEBASTIÃO DA GRAMA-SP. 

 

Pelo presente instrumento de convênio, de um lado o 

MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA, entidade 

de direito público, inscrito no CNPJ sob o n° 45.741.527/0001-

05, com sede na Praça das Águas, n° 100, Jardim São 

Domingos, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, , 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, brasileiro, divorciado, 

empresário, portador do RG n° 16.383.796-SSP/SP, e do CPF n° 

102.341.838-02, residente e domiciliado na Rua dos Ribeiros, n° 

51, Centro, em São Sebastião da Grama-SP, denominado 

simplesmente MUNICÍPIO, e de outro, a ASSOCIAÇÃO DE 

PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE DE SÃO 

SEBASTIÃO DA GRAMA, entidade de direito privado sem 

fins lucrativos, inscrita no CNPJ n° 51.881.753/0001-94, situada 

na Rua Rio de Janeiro, n° 21, Bairro São Judas Tadeu, nesta 

cidade, neste ato representada pelo(a) seu (sua) Presidente(a), 

Sr(a) ELIANE MARIA SOARES FURLAN, doravante 

denominada ENTIDADE, com fundamento na Lei Municipal n° 

035, de 26 de agosto de 2021, resolvem, de comum acordo, 

celebrar instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da lei 

n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no que 

couber, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1 – O presente termo tem por objeto, o repasse de verbas 

recebidas do Governo destinada a esta entidade, no montante de 

até R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais. 

 

1.2 – Fica a Entidade beneficiada obrigada à efetiva prestação de 

contas das verbas recebidas, as quais deverão ser empregadas na 

manutenção dos serviços por ela prestados, inclusive com 

despesa referente à gênero alimentício.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO 

MUNICÍPIO 
 

2.1 – Transferir à ENTIDADE os recursos previstos neste 

convênio, nos termos do disposto na Cláusula 1.1 deste termo. 

 

2.2 – Exigir a devida prestação de contas dos valores 

transferidos à ENTIDADE. 

 

2.2.1 – A prestação de contas de que trata esta cláusula deverá 

ser realizada nos termos do que dispõe a Instrução nº 01/2020-

ÀREA MUNICIPAL do Egrégio Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, e seus posteriores aditamentos, sob pena de 

rescisão do convênio. 

 

2.3 – Receber e examinar as comprovações apresentadas e emitir 

parecer conclusivo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data de seu recebimento. 

 

2.4 – Examinar as prestações de contas oriundas do convênio, 

segundo as disposições estabelecidas no artigo 116 da Lei 

Federal n° 8.666/93 e suas alterações, devendo com eles 

permanecer colecionadas; 

 

2.5 – Exigir da ENTIDADE, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, saneamento de eventuais irregularidades na comprovação 

apresentada, ou entrega da prestação de contas, em caso de 

omissão. 

 

2.6 – Suspender, por iniciativa própria, novas concessões à 

ENTIDADE, quando decorrido o prazo estabelecido no item 

anterior sem a devida regularização, e comunicar tal fato ao 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, acrescido de cópia da documentação relativa às 

providências adotadas pelo órgão concessor para regularização 

da pendência; 

 

2.7 – Expedir, a pedido da ENTIDADE, declarações ou 

atestados de regularidade referentes às comprovações 

apresentadas, ressalvado o julgamento por parte do Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado, conforme o disposto no inciso 

XVII do artigo 2° da Lei Complementar Estadual n° 709/93; 

 

2.8 – Conservar, em suas respectivas unidades, à disposição do 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado, para fins de requisições 

ou exame in loco, os processos versando sobre prestação de 

contas; 

 

2.9 – Adotar as medidas administrativas e judiciais em caso de 

descumprimento dos termos do presente convênio; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA 

ENTIDADE 
 

3.1 – A ENTIDADE compromete-se a utilizar os recursos 

financeiros, objeto do presente ajuste, para o desempenho de 

suas atividades no âmbito de sua competência e somente para o 

fim a que se destina. 

 

3.2 – Prestar contas da subvenção recebida ao MUNICÍPIO dos 

recursos recebidos; 
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3.3 – A prestação de contas de que trata esta cláusula deverá ser 

realizada nos termos do que dispõe a Instrução n° 01/2020-

ÀREA MUNICIPAL do Egrégio Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, e seus posteriores aditamentos, sob pena de 

rescisão do convênio; 

 

3.4 – A prestação de contas deverá ser formalizada até o dia 31 

(trinta e um) de janeiro do exercício financeiro seguinte ao 

recebimento dos recursos. 

 

3.5 – Fornecer ao MUNICÍPIO, sempre que solicitado, todos os 

documentos e informações necessárias que digam respeito ao 

cumprimento do presente convênio.  

 

 CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 
 

4.1 – Os recursos do presente convênio onerarão recursos 

próprios do Orçamento do MUNICÍPIO, vigentes para o 

exercício de 2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 
 

5.1 – O presente termo poderá ser alterado mediante a 

celebração de termo aditivo, ressalvado o seu objeto que não 

pode ser modificado. 

 

5.2 – O valor previsto neste termo poderá ser alterado, a critério 

exclusivo do MUNICÍPIO. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 

 

6.1 – O presente convênio poderá ser rescindido total ou 

parcialmente pelo MUNICÍPIO quando ocorrer o 

descumprimento de suas cláusulas ou condições, em especial: 

 

a) quando houver a aplicação dos recursos transferidos em 

atividades diversas das previstas na cláusula 1.2 do presente 

convênio; 

 

b) pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o 

acompanhamento, avaliação e auditoria pelos órgãos 

competentes do MUNICÍPIO; 

 

c) pela não entrega das prestações de contas nos moldes e nos 

prazos fixados neste termo; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 
 

7.1 – Os convenentes decidem aplicar ao presente convênio o 

disposto na Lei n° 8.666/93, no caso de descumprimento, por 

qualquer um dos partícipes, das cláusulas e condições deste 

convênio. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DENÚNCIA 
 

8.1 – Qualquer um dos partícipes poderá denunciar o presente 

convênio, com comunicação do fato, por escrito, com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, devendo ser 

respeitado o andamento de atividades que não puderem ser 

interrompidas neste prazo ou que possam causar prejuízos à 

saúde da população. 

 

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
 

9.1 – O presente Convênio vigorará até o dia 31 de dezembro de 

2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– DO FORO 
 

10.1 – Fica eleito o Foro Distrital de São Sebastião da Grama, 

Estado de São Paulo, para dirimir questões sobre a execução do 

presente convênio e seus aditivos que não puderem ser 

resolvidas de comum acordo pelos partícipes. 

 

E, por estar, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o 

presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas 

infra-assinadas. 

 

São Sebastião da Grama, 26 de agosto de 2021. 

 

___________________________  

JOSE FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

 

________________________________  

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE 

de São Sebastião da Grama-SP 

 

 

_______________________________  

Nome: 

RG: 

 

______________________________ 

Nome: 

RG:  

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 16/2021 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.º 58/2021 

José Francisco Martha, Prefeito Municipal de São Sebastião da 

Grama, torna público que acha-se aberto, procedimento 

licitatório na modalidade Pregão eletrônico 16/2021, Processo n° 

58/2021, com encerramento no dia 23/09/2021, às 09:00 horas, 

tendo por objeto aquisição de veículo, bem como equipamentos 

e materiais permanentes para a Gerência Municipal de Saúde, 

em conformidade com a verba do convênio/proposta nº 

11548.148000/1190-04, conforme plano de trabalho cadastrado 

no FNS, de acordo com as especificações adiante e demais 

condições estabelecidas neste edital. Maiores informações 

poderão ser obtidas pelos Telefones- (0**19) 3646-9951/9727 

ou pelo email’s: licitacao@ssgrama.sp.gov.br e 

licitacao2@ssgrama.sp.gov.br. 

São Sebastião da Grama, 10 de setembro de 2021. 
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José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

____________________________________________________ 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CHAMAMENTO PÚBLICO DE CREDENCIAMENTO Nº 

03/2021 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO n. º 65/2021 

 

José Francisco Martha, Prefeito Municipal de São Sebastião da 

Grama, torna público que acha-se aberto, procedimento 

licitatório na modalidade Inexigibilidade de Licitação 

Chamamento Público de Credenciamento nº 03/2021, Processo 

n° 65/2021, com encerramento no dia 14/10/2021, às 15:00 

horas, tendo como objetivo o presente edital para 

CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS OFICIAIS PARA 

FUTURA REALIZAÇÃO DE LEILÕES PRESENCIAIS A 

SEREM REALIZADOS PELA PREFEITURA DE SÃO 

SEBASTIÃO DA GRAMA. Maiores informações poderão ser 

obtidas pelos Telefones. (0**19) 3646-9951 ou pelo e-mail’s: 

licitacao@ssgrama.sp.gov.br e licitacao2@ssgrama.sp.gov.br. 

São Sebastião da Grama, 10 de setembro de 2021. 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

____________________________________________________ 
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